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RESOLUÇÃO GPGJ nº 2.584         DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

Ver Resumo e Detalhes do Ato Normativo. 

Dispõe sobre a utilização do Sistema 
Integra Extrajudicial no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a concretização do princípio da eficiência e 
assegurar a celeridade e razoável duração dos processos, nos termos dos artigos 5º, LXXVIII, 
e 37, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que o atual estágio de evolução tecnológica permite o processamento 
eletrônico de procedimentos extrajudiciais, com segurança e celeridade, em substituição ao 
meio físico tradicionalmente utilizado;  

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro vem desenvolvendo 
ferramenta eletrônica voltada à atuação extrajudicial de seus membros;  

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação de documentos em 
meio físico pelo meio eletrônico, como instrumento de celeridade e qualidade da prestação do 
serviço público;  

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, ñdisciplina a 
atuação extrajudicial cível dos membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e 
seus respectivos instrumentosò;  

CONSIDERANDO a necessidade de conferir publicidade ao processo de implantação e 
regulamentar a utilização do Sistema Integra Extrajudicial no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro;  

CONSIDERANDO, por fim, o que consta do Procedimento de gestão administrativa SEI nº 
20.22.0001.0011567.2024-44, 

R E S O L V E 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5lxxviii
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156695/consolidado_2227.pdf
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Art. 1º - O Integra Extrajudicial é o sistema informatizado de gestão eletrônica de notícias de 
fato e de procedimentos extrajudiciais da atividade finalística do Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, cuja instauração e condução seja de atribuição de seus membros.  

§ 1º - O disposto na presente Resolução não se aplica a procedimentos investigatórios 
presididos por autoridade policial ou a procedimentos extrajudiciais oriundos de serviços 
registrais e notariais.  

§ 2º - Enquanto não disponível funcionalidade própria, o Integra Extrajudicial não será utilizado 
para o processamento de:  

I - procedimentos extrajudiciais eleitorais;  

II - expedientes de Ouvidoria; e  

III - procedimentos investigatórios criminais.  

Incisos I e III revogados pela Res. GPGJ nº 2.608 /2024. 

Art. 2º - São objetivos do Integra Extrajudicial:  

I - aumentar a produtividade dos órgãos do MPRJ e a celeridade na tramitação de seus 
procedimentos extrajudiciais;  

II - reduzir os custos operacionais relacionados à utilização de procedimentos em suporte 
físico, como aqueles decorrentes da aquisição de seus insumos, do armazenamento e do 
desfazimento de documentos em papel, dentre outros;  

III - criar banco de dados dotado de informações consistentes e relevantes acerca da atuação 
do MPRJ, a fim de auxiliar seus órgãos administrativos e de execução nos processos de 
planejamento e de tomada de decisão;  

IV - aprimorar a segurança e a confiabilidade das informações; e  

V - prover os órgãos de apoio administrativo do MPRJ de ferramentas de controle e otimização 
dos fluxos de trabalho.  

Art. 3º - O Integra Extrajudicial destina-se à criação, instrução, tramitação, finalização e 
armazenamento, em meio eletrônico, de procedimentos extrajudiciais finalísticos, observadas 
as seguintes diretrizes:  

I - o sistema é de utilização obrigatória a partir de sua implantação em cada órgão, de acordo 
com as datas definidas no anexo desta Resolução;  

https://www.mprj.mp.br/documents/20184/4644681/consolidado_2608.pdf
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II - os órgãos que forem criados após a publicação desta Resolução deverão obrigatoriamente 
utilizar o sistema quanto aos procedimentos nela previstos;  

III - as notícias de fato recebidas e as portarias de instauração ou de conversão de 
procedimentos expedidas a partir da data de implantação no respectivo órgão deverão 
obrigatoriamente ser processadas no sistema; 

IV - os expedientes de Ouvidoria que devam ser importados para o Integra Extrajudicial serão 
autuados como notícias de fato previamente à sua migração para o sistema;  

V - os registros no Integra Extrajudicial devem observar as tabelas taxonômicas de classes, 
de assuntos e de movimentos do MPRJ;  

VI - é vedada a utilização do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou de outro sistema 
informatizado para processamento em meio eletrônico dos procedimentos de que trata o art. 
1º desta Resolução, salvo quanto a tarefas específicas de sua tramitação que sejam objeto de 
processos de trabalho implantados na forma do art. 3º, II, da Resolução GPGJ nº 2.240, de 29 
de agosto de 2018;  

VII - os procedimentos tramitados por meio do Integra Extrajudicial terão seus movimentos 
integrados à base de dados do Módulo de Gestão de Processos (MGP), inclusive quanto à 
anexação obrigatória de peças, prevista no art. 2º, § 1º, da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP 
nº 02, de 21 de janeiro de 2010, salvo quando houver ressalva expressa naquela aplicação 
quanto à integração;  

VIII - os movimentos cuja integração à base de dados do Módulo de Gestão de Processos 
(MGP) não tenha sido ainda implementada deverão ser registrados manualmente pelo usuário 
naquela aplicação, observando-se inclusive eventual obrigatoriedade de anexação de peças, 
conforme o movimento a que se refira;  

IX - não se aplicam as exigências previstas no art. 4º, caput, e § 4º, da Resolução Conjunta 
GPGJ/CGMP nº 53, de 5 de abril de 2022, aos procedimentos previstos nesta Resolução cujos 
arquivos estejam integralmente carregados no Integra Extrajudicial;  

X - os atos praticados por membros na instrução de notícias de fato e procedimentos deverão 
ser assinados digitalmente, com a utilização de certificado digital emitido por autoridade 
certificadora regularmente credenciada junto à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(ICP-Brasil);  

XI - o Integra Extrajudicial controlará, de forma automática, sequencial, crescente e seriada 
por ano e por órgão, as numerações de portarias, ofícios, notificações e recomendações 
expedidas;  

XII - o sistema receberá versões evolutivas periodicamente, com divulgação das novas 
funcionalidades aos usuários.  

https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156695/consolidado_2240.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/2156695/consolidado_2240.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418733/res_conj_gpgj_cgmp_2_2010_consolidado.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418733/res_conj_gpgj_cgmp_2_2010_consolidado.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418733/res_conj_gpgj_cgmp_53_2022_consolidado.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/418733/res_conj_gpgj_cgmp_53_2022_consolidado.pdf
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Art. 4º - O Integra Extrajudicial estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos 
os dias da semana, de forma ininterrupta, ressalvados os períodos de manutenção.  

Parágrafo único - As manutenções programadas do sistema serão sempre informadas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias e realizadas, preferencialmente, fora do horário de 
expediente do MPRJ.  

Art. 5º - Na hipótese de indisponibilidade do Integra Extrajudicial ou de situações excepcionais 
que importem prejuízo à celeridade do processamento eletrônico, justificadamente, poderão 
ser praticados atos urgentes em papel ou em outro meio digital e assinados pela autoridade 
competente.  

§ 1º - Considera-se indisponibilidade do sistema a interrupção ou restrição de acesso aos 
serviços de consulta ou de transmissão eletrônica de dados e informações.  

§ 2º - Não caracteriza indisponibilidade a restrição ou impossibilidade de uso do sistema por 
questões técnicas externas não imputáveis ao MPRJ ou a serviços por ele contratados.  

Art. 6º - O suporte técnico ao sistema será realizado pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e de Comunicação, que será responsável por gerenciar e divulgar a base de 
conhecimento sobre a utilização do sistema.  

Art. 7º - O IERBB/MPRJ disponibilizará, de forma permanente, curso de capacitação para 
utilização do Integra Extrajudicial por membros, servidores, alunos-residentes, estagiários e 
prestadores de serviço.  

Art. 8º - Os procedimentos que estiverem em tramitação em suporte físico ou em outros meios 
eletrônicos deverão ser migrados para o Integra Extrajudicial no prazo indicado no anexo desta 
Resolução.  

Parágrafo único - A migração de que trata o caput será facultativa para procedimentos em 
tramitação há mais de 3 (três) anos, a critério do membro com atribuição para oficiar no feito.  

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2024. 

Luciano Oliveira Mattos de Souza 
Procurador-Geral de Justiça
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ANEXO 

Alterado pela Res. GPGJ nº 2.608 /2024, na forma apresentada ao final. 
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